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PREFEITUHA MUNICIPAL DE TAQUARITII�GA 

LEI N2 1055 DE 2 DE SETEMBRO DE 1.969-
• 

=====�================================ 

Dispõe sôbre a abertura de um Crédito Especial 
de llcr$3�000,00 e dá outras providências. 

O SE!�JiOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, PRl�FhITO J,JUl�ICII;AL DE TA�UA-

RITII�GA1 usando 
-

das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga. a seguinte 

lei: 

Artico lQ - 1''ica aberto na Contadoria i.lunicipal UL1 cr6cli t( 

especial de Ncr�J.OOO,OO(três mil cruzeiros novos), paru ocorrer at 
• 

despesas com a Merenda Escolarjdo Municíp�o. 

Artigo 2� - O valor do presente crédito será coberto com 
,. 

recursos provenientes do superavit a verificar no Orçamento vigeA-

te. 

Artigo )Q Esta lei entrará em gigor na data de sua publi

cação, revocadas as disposições em contrário. 

PREFBITURA 11ur<ICIPAL UARITI!l em 2 de setembro de 1.969-

-J?I:õ/Adail unes da Silva
l 1 f-Pre.feito Municipal-

Registrada e publicada na Diretoria da �ecretaria da Prefeituna 

f1it.mici11al de Taquari tinga, em }---de setembro de 1969. 
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-SFl'iO N.mes da Silva-
-Diretor da Secretaria-


